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SECRETÁRIO DA FAZENDA

ANDRÉ FRANCO MONTORO FILHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIV

DALMO DO VAGE NOGUEIRA FILHO

SECRETÁRIO-ADJUNTO, RESPONDENDO PELO

EXPEDIENTE DA SECRETARIA DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 27 DE MAIO DE 1997,

ORGAONOHLEMENTOHUNGONALPROGRAMATICA FR GD VALOR

12000 SECRETARIA DA CULTURA

12001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR SECETARIA E SEDE

344028 TRANSFERENCLISPAMCUSTEIO 1 500A0400

345043 SUBVENCIONAIS 1 900.000,00

349039 OUROSSERVICOSDETERCEIROS

08000212861 CORDENACCOEADMINISTRACAOGEAAL

5.00O.OOD,00

1 4 5.000.000,00

12000 SECRETARIA DA CULUM

12E71 ADMINISTRAÇÃO SUPENSOR SECRETARIA E SEDE

349036 UIRSSERVICOSDETERCEIROS

PESSOA FÍSICA 1 S.OOO.OOOAO
-

5A00.00000

RECURSOO RECURSOS

TESOUROE PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALORTOTAL VINCULADOS

LEI ART PAR INC REM

9.467 7 UN. 3 5.OODOOQ00 5.000.000,00 0100

DECRETO N. 2 41.809,

DE 27 DE MAIO DE 1997

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO

SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL NA SECRETARIA

DA CIËNCIA, TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO

ECONÓMICO, VISANDO AO ATENDIMENTO DE

DESPESAS DE CAPITAL

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO 1.9 - FICA ABERTO UM CRÉDITO DE R*

600.000,00 (SEISCENTOS MIL REAIS), SUPLEMENTAR AO

ORÇAMENTO DA SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E

DESENVOLVIMENTO ECONÕMICO, OBSERVANDO-SE AS

CLASSIFIÇAÇÕESFUNCIONAL-PROGRAMÁTICA,INSTITUCIONAL ECONÕMICA E

CONFORME A TABELA 1 EM ANEXO

ARTIGO 2*0 OCREDITO ABERTO PELO ARTIGO ANTERIOR

SERÁ COBERTO COM RECURSOS A QUE ALUDE O INCISO III

DO * 1.2, DO ARTIGO 43, DA LEI FEDERAL N.* 4.320, DE 17

DE MARÇO DE 1964, DE CONFORMIDADE COM A

LEGISLAÇÃO DISCRIMINADA NA TABELA 3 EM ANEXO

ARTIGO 3.* - FICA ALTERADA A PROGRAMAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA DO ESTADO, ESTABELECIDA

PELO ANEXO I, DE QUE TRATA O ARTIGO 5*, DO DECRETO

N*41.539, DE 3 DE JANEIRO DE 1997, DE CONFORMIDADE

COM A TABELA 2 EM ANEXO

ARTIGO 4.' - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

PACIO DOS BANDEIRANTES, 27 DE MAIO DE 1997

MÁRIO COVAS

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

ANDRÉ FRANCO MONTORO FILHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

WALTERLAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

DALMO DO VALLE NOGUEIRA FILHO

SECRETÁRIO-ADJUNTO, RESPONDENDO P*O EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DO GOVERNÓ E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

LRGANOKLEMENTOFUNCIONALPROGRAMAC FR GD VALOR

10000 SEC. DA CIÉNCIA, TECNOLOG

E DESENV ECON

10001 ADMINISITRACAO SUPERIOR SECRETARM E SEDE

494031 TRANSFERENCIASPNESPESASOECAPOAL 1 BOON

TOTAL 1 600.000,00

FINCIONAL-PROGRAMTICA

11.062.IX346.1150 DESENVOLVIMENTOINDUSTRIALINTEGRADO

E0100O,00

ORGAUOTASMENSAISDOTACAOCONTINGENCIADA FR GD VALOR

20000 ECREIARIADAFAIENOA

20001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR SECRETARIA E SEDE

491241 CIONTRIBUICOES 1 600.000,00

TOTAL 1 600A00,00

FUNCIONAL-PROGRAMATICA

11.064.036T.1523 PROJETOSFINEP 600.00O,00

1 9 600.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÁO VALORES EM REAIS

ORGANUTASMENSAFSNOTACACONNGENCWDA FR GO VA10A

IOO SEC.DACIENCIATECNOLOG.

EOEBENV.ECON.

TOTAL 1 9 800.000,00

MNO 500.000,00

EDUCAO VALORES EM REAIS

OAGAOABHLEMENTIFUNCIONAL-RDGRAMATICA FR GD VALOR

20000 ARRUDAFAZENDA

TOTAL 1 9 600.000,00

DOTACAOCONTINGENCIADA 600.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS

TESOUROE PROPRID

ESPECIFICAÇÁO VALORTOTAL VINCULADOS

IEI ART PAR INC NEM

9.0 7 *. 3 .*,00 *,00 0,*

DECRETO N.4 41.810,

MENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL NO PRIMEIRO

TRIBUNAL DE ALÇADA CIVIL, VISANDO AO

ATENDIMENTO DE DESPESAS CORRENTES

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÓES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO 1,2 FICA ABERTO UM CRÉDITO DE R*

-

160,000,00 (CENTO E SESSENTA MIL REAIS),

SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO PRIMEIRO TRIBUNAL DE

ALÇADA CIVIL, OBSERVANDO-SE AS CLASSIFICACOES

INSTITUCIONAL ECONÔMICA E FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA,

CONFORME A TABELA 1 EM ANEXO

ARTIGO 2* - O CRÉDITO ABERTO PELO ARTIGO ANTERIOR

SERÁ COBERTO COM RECURSOS A QUE ALUDE O INCISO III

DO * 1 *, DO ARRIGO 43, DA LEI FEDERAL N.-O 4.320, DE 17

DE MARÇO DE 1964, DE CONFORMIDADE COM A

LEGISLAÇÃO DISCRIMINADA NA TABELA 3 EM ANEXO

ARTIGO 3.-0 - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

PACIO DOS BANDEIRANTES, 27 DE MA O DE 1997

MARIO COVAS

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

ANDRÉ FRANCO MONTORO FILHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

DALMO DO VAGE NOGUEIRA FILHO

SECRETÁRIO-ADJUNTO, RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTÁDO DO GOVERNO E

BAGOANOKLEMENTOAUNCIONPL-PROGRMIAIICA FR GD VALOR

04000 PRIMEIRO TRIBUNAL DE ALÇADA CIVIL

04001 PBIMEIROTRIBUNALDEALCADACIVIL

349027 SERMCOSDEUIIUDADEPUBLICA 1 160000,00

IMOTAI 1

02.0OI.0013.2005 DISTRIB.JUSIICACIVIL

4 160.OOA,00

ORGAOIUOKLEMENTQFUNCIONAL-PROGRAMATICA FR GD VALOR

01000 PRIMEIROTRIBUNALDEALCMACNIL

0400T PRMFIAOTRIBUNALALCADACML

349039 OUTROSSERNCOSDETERCEIROS

TOTAL 1 ID)JIA1,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA

RECURSO,SDO RECURSOS

PRÓPRIOSTESOUROE

ESPECIFICA VALORTOTAL VINCULAAPOS

LEI ART PAR INC OEM

9.457 7 UN. 3 161.0*,* 160.000,00 0,00

TOTAL GERAL 1*.000,00 1SO.**0,00 0, 00

MENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL NO TRIBUNAL DE

JUSTIÇA, VISANDO AO ATENDIMENTO DE

DESPESAS DE CAPITAL

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO 1.*O - FICA ABERTO UM CRÉDITO DE R*

980.000,00 (NOVECENTOS E OITENTA MIL REAIS),

SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA,

OBSERVANDO-SE AS CLASSIFICAÇÕES INSTITUCIONAL,

ECONÕMICA E FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA, CONFORME A

TABELA 1 EM ANEXO

ARTIGO 2*- 0 CRÉDITO ABERTO PELO ARTIGO ANTERIOR

SERÁ COBERTO COM RECURSOS A QUE ALUDE O INCISO III

DO * 11, DO ARRIGO 43, DA LEI FEDERAL N. -O 4.320, DE 17

DE MARÇO DE 1964, DE CONFORMIDADE COM A

LEGISLAÇÃO DISCRIMINADA NA TABELA 3 EM ANEXO

ARTIGO 3. * FICA ALTERADA A PROGRAMAÇÃO

-

ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA DO ESTADO, ESTABELECIDA

PELO ANEXO I, DE QUE TRATA O ARTIGO 5.-0, DO DECRETO

-* 41.539, DE 3 DE JANEIRO DE 1997, DE CONFORMIDADE
N.

COM A TABELA 2 EM ANEXO

ARTIGO 4.2 ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

-

DATA DE SUA PUBBCACAO.

PACIO DOS BANDEIRANTES, 27 DE MAIO DE 1997

MARIO COVAS

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

ANDRÉ FRANCO MONTORO FILHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

WALTAER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

DALMO DO VAGE NOGUEIRA FILHO

SECRETARIOADJUNTO RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DO GOVERNO GESTÃO ESTRATÉGICAE

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

ORGAGNOKLEMENOFFUNCIONALPROGRAIATICA FR GO VALOR

03000 TRIBUNALJUSTICA

03001 TRIBUNALJUSTICA

459052 EOUIPAMENTOSEMATERIAL

PERMANENTE 1 980AW,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

URGAWKTEMENUNCINAL-PBOGRAMATICA FR GO VALOR

N000 TRIBUNALJUSTICA

03301 TRTBUNALDEJUSIICA

FUNCIONALPROGRAMÁTICA

20000

11.064.0362.1522 PROJETOS DO FIDES

1 4 500000,00

TOTAL 500.000,00

SECRETAAMDAFAIENDA

CONTIBUICOES 1

4N.000,00

1 9 AN.003,G0

OBGAOUTASMENSAISDOTCONINGENCIAOA FR GD VOR

03000 •IBUNALDE JUSFCA

TOTAI 1 5 9%.OOOP1

ABRIL 500.000,00

JULHO 20.000,00

AGOSTO 80.000,00

SETEMBRO YJOOOOTO

OUTUBRO 10.000,00

NOVEMBRO 110.000,00

ORGAOTGUOTASMENSAISTACAOCONTINGENCIADA FR GD VALOR

03300 TRIBUNAL DE JUSTIÇA

TOTAL 1 4 500AOD,00

ABRIL 50000D00

103W SECREFNUADAFAEN.

TOTAL 1 9 193,000,00

DOTACAOCONRNGENCIADA 480.000,00

TABELA3 ORACAMENTARIA VALORES EM REAIS

RECURSOSDO RECURPOR

TESOUROE PRÓPRIOS

ESPECIFIC VALORTOTAL VINCULADOS

LEI ART PAR INC GEM

7 UN. 3 *00*,* *,*,00 0,*

DACAO E INCLUI DISPOSITIVO NO ARTIGO 2 2 DO

DECRETO N. *40.488, DE 28 DE NOVEMBRO DE

7995, QUE DÍSPÓE SOBRE A CONCESSÃO DE

SERVIÇOS RELATIVOS A MALHA RODOVIÁRIA

ESTADUAL DE LIGAÇÃO ENTRE CATANDUVA E

BEBEDOURO, ENTRA TAQUARITINGA E PIRANGINE

ENTRE BEBEDOURO E BARRETOS

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO A PROPOSTA PARA ALTERAÇÃO DO DEATO

N.* 40.488, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1995, FORMULADA

PELO CONSELHO DIRETOR DO PROGRAMA REFERIDO,

DECRETA:

ARTIGO 11 - O "CAPUT" DO ARTIGO 1.* DO DECRETO

M9 40.488, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1995, PASSA A

VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

"ARTIGO 1°FICA AUTORIZADA A ABERTURA DE

LICITAÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 5.-0, DA LEI FEDERAL N*

8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995, DO ARTIGO 1.*O,

INCISO L, ALINEA *B*, ARRIGO 2*, INCISO 1 E ARTIGO 3.*,

INCISO VIL DE LEI,ESTADUAL N* 9.361, DE 5 DE JULHO DE

1996 E DO ARTIGO 3. -0 PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI,

ESTADUAL N. -* 7.835, DE 8 DE MAIO DE 1992, NA

MODALIDADE DE CONCORRËNCIA, DE ÁMBITO

INTERFAPARA A CONCESSÃO ONEROSA DOS SERVIÇOS

PÚBLICOS DE EXPLORAÇÃO DA MALHA RODOVIÁRIA, PELO

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DER
-

COMPOSTA DOS SEGUINTES TRECHOS

ARTIGO 2* - OS INCISOS VI E VIII DO ARTIGO 2. -O DO

DECRETO N.*2 40.488, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1995,

PASSAM A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

*VI O CONCESSIONÁRIO PODERÁ OFERECER CRÉDITOS
-

E RECEITAS DECORRENTES DO CONTRATO A SER FIRMADO,

GARANTIA DE FINANCIAMENTOS OBTIDOS
COMO PARA OS

INVESTIMENTOS NECESSÁRIOS;

VIII CONCESSIONÁRIO DEVERÁ CONTRATARO COM
- CONTA RISCO, EXECUÇÃO DOS

TERCEIROS, PAR SUA E A

SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO ESPECIAL

ARTIGO 3.* FICA INCLUÍDO ARDEGO 2.* DO DECRETO

- NO

N.- 40.488, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1995, O INCISO IX,

COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

*IX A CONCESSIONÁRIA PODERÁ EFETUAR
-

PAGAMENTO PELA OUTORGA DA CONCESSÃO, UTILIZANDO

TÍTULOS DE EMISSÃO DA COMPANHIA PAUßSTA DE

NA E OADMINISTRAÇÃO DE ATIVOS - CPA FORMA ATE

LIMITE A SER ESTABELECIDO PELO CONSELHO DIRETOR DO

PED..

ARTIGO 4.* ESTE DECRETO ENTRABRO EM VIGOR NA

-

DATA DE SUA PUBLICACAO

PACIO DOS BANDEIRANTES, 27 DE MAIO DE 1997

MARIO COVAS

PLÍNIO OSWALDO ASSMANN

SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES

ANDRÉ FRANCO MONTORO FILHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

DA/MO DO VALLE NOGUEIRA FILHO

SECRETÁRIO-ADJUNTO, RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETAIA DE ESTADO DO GOVERNO E

GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 27 DE MAIO DE 1997.

DECRETO N.4 41,813,

DA NOVA REDAÇÃO AOS DISPOSITIVOS QUE

ESPECIFICA DO DECRETO N.-0 21.984, DE 2 DE

MARÇO DE 1984

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

ARTIGO .OS DISPOSITIVOS A SEGJFR RELACIONADOS

DO DECRETO N3 21.984, DE 2 DE MARÇO DE 1984,

PASSAM A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÁO:

1 - O "CAPUT" DO ARTIGO 13:

"ARTIGO 13 - A AUDIËNCIAS E REPRESENTAÇÕES,

UNIDADE COM NÍVEL DE DEPARTAMENTO, COMPREENDE:";

II - OS ARTIGOS 96 E 97:

"ARTIGO 96 A AUDIËNCIAS REPRESENTAÇÕES,
E

-

COORDENADA PELO SECRETÁRIO PARTICULAR DO

GOVERNADOR, TEM AS SEGUINTES RETRIBUICOES

1 PROGRAMAR AS AUDIËNCIAS COM O GOVERNADOR;
-

II - PROVIDENCIAR AS REPRESENTAÇÓES OFICIAIS E

SOCIAIS DO GOVERNADOR

ARTIGO 97 0 GRUPO DE APOIO TEM AS SEGUINTES

-

ATRIBUIÇÕES:

1 ASSISTIR DIRETOR DE AUDIËNCIASREPRESENTO E
-

NO SUAS
TAÇÕES DESEMPENHO DE FUNÇÕES;

I1 OPINAR ASSUNTOS LHE FOREMENCANOAS QUE
-

MINHADO

IIN DESENVOLVER ATIVIDADES QUE SE CARACTERIZEM
- DAS

COMO APOIO A EXECUÇÃO, CONTROLE E VAGACAO

EMATIVIDADES DE AUDIÉNCIAS E REPRESENTACOES

HI - O ARTIGO 107:

"ARTIGO 107 AO RESPONSÁVEL PELA ACESSORIA DE

-

IMPRENSA, AO RESPONSÁVEL PELA ASSESSORIA DE

COMUNICAÇÕES, CHEFE DO CERIMONIAL DIRETOR
AO E AO

DE AUDIËNCIAS E REPRESENTAÇÕES, ALÉM DE OUTRAS

COMPETËNCIAS LHE FOREM CONFESSAS LEIQUE POR OU

DECRETO, CABE COMPETËNCIAS PREVISTASEXERCER AS NO

INCISO 1 DO ARTIGO 104 DESTE DECRETO

ARTIGO 2.2 - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, FICANDO REVOGADO O INCISO 1

DO ARTIGO 13 DO DECRETO N.**21.984, DE 2 DE MARÇO DE

1984.

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 27 DE MAIO DE 1997

MÁRIO COVAS

WALTER FEDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

DALMO DO VALLE NOGUEIRA FILHO

SECRETARIO-ADJUNTO RESPONDENDO PELO

EXPEDIENTE DA SECRETARIA DO GOVERNO E GETAO ESTRATÉGICA

PESCADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 27 DE MAIO DE 1997.

DECRETO N. 4 41.814,

DE 27 DE MAIO DE 1997

NOVA AO

ANEXO AO
SEGUNDA DO MODELO DE CONVËNIO,

DECRETO N. V 40.904, DE 12 DE JUNHO DE 1996,

DECRETO N.*ALTEROU DISPOSITIVOS DOQUE

36.546, DE 15 DE MARÇO DE 7993

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO 1.* - O * 13 DA CLÁUSULA SEGUNDA DO

MODELO DE CONVËNIO A QUE SE REFERE O "CAPUT" DO

ARTIGO 3.-0 DO DECRETO N. * 36.546, DE 15 DE MARÇO DE

1993, ALTERADO PELO DECRETO N*-40.904, DE 12 DE

JUNHO DE 1996, PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE

REDAÇÃO:

** 1.-0 - BTARS DE OBRAS SERÁ CONSTUIDO POR

UM CONJUNTO DE OBRAS LOCALIZADAS NO MUNICIPIO

ARTIGO 2. * - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 27 DE MAIO DE 1997

MÁRIO COVAS

TERESA ROSERLEY NEUBAUER DA SILVA

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

DALMO DO VAGE NOGUEIRA FILHO

SESRETADO-ADJUETO RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DO GOVERNO GESTÃO ESTRATÉGICAE

PUBLICADO SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNONA E

DECRETO N.2 41.815,

DE 27 DE MAIO DE 1997

A

ESTADO HOSPITAL CONCEIÇÃO IMACULADA,

MANTIDONOPELA IRMANDADE DA SANTA CASA DE

MISERICÓRDIA DE SUMARÉ DA OUTRAPROVIE

DÉNCIA

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO QUE O PRAZO DE INTERVENÇÃO DO

ESTADO NO HOSPITAL CONCEIÇÃO IMACULADA, MANTIDO

PELA IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE

SUMARÉ, FOI PRORROGADO POR MAIS 270 (DUZENTOS E

SETENTA) DIAS, CONFORME DECRETO N.2 41.574, DE 30 DE

JANEIRO DE 1997; E

CONSIDERANDO A EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DA

SEÇRETARIA DA SAÚDE,

DECRETA:

1.-0 FILHO,
ARTIGO FICA DISPENSADO PEWAL SARETTI

-

R.G. 5.725.034, DAS FUNÇÕES DE INTERVENTOR DO

ESTADO NO HOSPITAL CONCEIÇÃO IMACULADA, MANTIDO

PELA IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE

SUMARE

ARTIGO 2.2 - FICA CDDESIGNADO COMO INTERVENTOR

IVAN FELIZARDO CONTRELE TORO, R.G. 4.416.246, COM

PODERES DE ADMISTRACAO GESTÃO DOS SERVIÇOSE

PRESTADOS PELO HOSPITAL CONCEIÇÃO IMACULADA,

MANTIDO PELA IRMANDADE DA SANTA CASA DE

MISERICÓRDIA DE SUMARÉ, DE ADEQUA-LOS AOS

PRINCIPIOS E FINALIDADES DO SISTEMA UNICO DE SAUDE

ARTIGO 3. -0 - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 27 DE MAIO DE 1997

MÁRIO COVAS

JOSÉ DA SILVA GUEDES

SECRETÁRIO DA SAÚDE

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

DALMO DO VALLE NOGUEIRA FILHO

SECRETÁRIO-ADJUNTO, RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

GESTÅO ESTRATÉGICA, AOS 27 DE MAIO DE 1997.


